
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2.974/95 

"DISPÕE SOBRE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
PARA 1996, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERÜLIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo /intóíiia da Patrulha^ no uso das 
atribuiçífes que lhe s'ào conferidas por lei. 

FAÇO SABER f tjue a Câs»ara Muni ci pai aproi-'ou 
e eu sanciono a seguinte Lei i 

ÍGO Io -• F icaw estabelecidas, para elaboração dos orçamentos 
da administração pública municipal^ direta e indireta^ 
relatii-u:'S ao exercido de .I99è^ as diretrizes de que 
trata esta Lei e as prioridades e metas constantes do 
Anexo I~ 

^GO 2o - /i partir das prioridades e objetivos constantes do 
Anexo I desta^ ser'So e 1 abo radas as pro postas 
orçamentárias para 1996, de acordo com as 
disponibilidades de recursos financeiros. 

i 
'.itj 

Parágrafo Io - Os investimentos em fase de execução terêío 
preferência sobre os novos projetos. 

Paràg rafo 2o — /i p rog rainaçào de novos projetos n'ào poderá se 
dar á custa de anuíaçMo de dot ações dest inadas a 
investimentos em andamento. 

Parágrafo 3o - O pagamento dos serviços da divida de pessoal 
e de encargos terMo prioridade sobre as açòes de 
ex pansMo. 

FIGO 3o ~ Os projetos e at iv idades const ant es da Lei 
O rçamentà ri a deverão estar compatíveis com o Plano 
Plur ianua I e com esta Lei . 

Parágrafo único -- l/ETADO 
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WIGO 4o -• receitas e despesas dos o rçamerytos da 
Administração direta^ das auta rqui as e das fundações 
instituídas ou mantidas pelo HunicI pi o„ serÈo 
classificadas e demonstradas segundo a leg i s laç'àío em 
V i g o r. 

líi 
lüS 

WIGO 5o - Nos projetos de leis orçamentárias as receitas e 
despesas serão apresentadas eW valores do mês de julho de 
1995 e ser'Mo automat i camente corrigidas pela ^'ariaç^o do 
IPC-R_, no período compreendido entre os meses de julho a 
dêTreírb ro de 19 9 5 . 

6o -• Na estimativa das receita 
efeitos das alteraç?^es na 
especificamente sobres 

ser'ào cons ide rados os 
I e g i s 1 a ç â o t r i b u t à r i a , 

' ) 

I 

II 

III 

conso 1 i daçè^o da leg i s laçUo vigente que regula cada 

tributo de competência do municipio;^ 

adequaç'ào da legislação t ri butà ria mun i ci pai ás 
eventuais modificações da legislatura federal} 

- revisho dos índices jà existentes que s'ào i ndexados 
de t r i butos tarifas e multas e criaçao de novos 
ind icesí 

i 

i 

ly revisão das isenções e i ncent i vos fiscais. 

WIGO 7o — /is alteraçYies na legislação tributária vigente serào 
pro post as 'mediante projeto de lei a ser encaiíi i n hado' á 
Câmara Municipal atè 04 (quat ro) meses antes do 
encerramento do exercício e dever'Mo ser aprecí ados antes 
da aprovaçào da proposta orçamentária. 

So - Nos projetos de lei o rçament à ri a constarÈo as 
seguintes autorizaçõess 

rriGO 

I — para abe rtura de créditos suplementares ^ 

II -- para a re a 11 zacko de o pe rações de crédito com 
destinaç:'Mo es pecl fica e vinculada ao projeto,^ nos 
termos da legislaçSo em vigorp 
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f, 

II ~ para reaLx zaç^o em qualque r mês do exe rclcio ^ de 
o pe raç'0'es de c rèdi to por antec i paç^o da rece i t a 
oferecendo as garantias usuais necessárias nos termos 
da legislacào em vigor. 

'1 

'TIGO 9o - Os auxílios ou subvenções a ent idades reconhecidas 
como de utilidade públ i ca ^ sem fins lucrativoSf, serão 
concedidas através de planos de auxi I ios e subvençííe s ̂ . de 
acordo com a Lei Municipal 

rjGG 10 Fica o Poder Execut ivo autorizadoi 

prover os cargos e funçtyes vagos 
leg i s1acMo vigentes 

n o - termos da 

II - concede r aumento de remuníf ração ou outras vantagens^ 
mediante aurorização legislativa especifica. 

'fiRTIGO íí - /I criação de cargos, a alteraçMo de est rutu ra de 
carreira,- admissMo de pessoal a qualque r titulo^ 
concessão de qualque r vantagewi ^ ou aumento de remuneração 
s ò p o d e r â' o s e r f e i t a s s e h o u i-' e r p r è v i a d o t a ç à o 
orçamentà ria para atender as projeç<':ies de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. 

M T Í G O í2 / l 5 despesas com pessoal e encargos sociais nàio 
poderMo ult rapassa r os limites previstos nos artigos 169 
da Constituição Federal e 3S do Ato das Disposições 
'Constitucionais Transitórias, 

Parágrafo Único - O limite est abelecido para as des pesas de 
pessoal f, de que trata este artigo,, abrange os gastos 
nas seguintes des pesas s 

Salàrios f 
Obriga f?yes Pat ronai s í 
Provento de aposentadoria e pensàes t 
Remune raçào do Prefeito e V i ce-P refe i t o } 
Remune raç:"à'o cie Vereadores. 

" i i i í -1 
Ní i 

I 
S iS 
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IG-0 Í3 - Sâo 
Hunicipalf o 

considerados objetivos da Administração 
desenvolvimento de prog ramas visando as 

I — proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores 
através de programas informat ivos ^ educativos e 
cu1turai s} 

II ~ melhorar as condi çbes de l^rabal ho f, especialmente íío 
que conce rne é. saúde ^ al imentaçào e segurança no 
t ra ba 1 ho | 

III - capacitar os servidores para melhor desempenho de 
funçiyc^fs es peci f i cas ̂  

IV ~ racional i dos recursos materiais e humanos 

visando diminuir os , fustos e aumentar a 

produt iv idade e eficiência no atendimento dos 

serviços municipais. 

!5i 
••á 

lõõ 14 -- õ Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 
esferas de Governo para desenvolvimento de prog ramas 
prioritàriosf nas diversas esferas administrativas. 

"IGO 15 ••••• O Poder Execut xvo n^o repassará recursos aos ôrg'àos 
Que, possui nd o 'Tesouraria e/ou Contabilidade 
des cent ral i zadas f n^Mo tiverem prestado contas atè o' 5 dia 
úiil do mês subsequente. 

SrCC .i6 — Esta ,Le i entra em vigor na data de sua publ i caç'ào, 
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VTIGO 17 - Revogam-se as dzsposzç&es em contrário. 

/IBIHETE DO PREFEITO fíUNICIPALy 16 de outubro de 1995 

FERULIü TEI)ES(Ju HEJJO 
Prefeito liunici pai 

tGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 
-

ícretárifí de Administração 

y 
' ! 

i r : 
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